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INDICAMOS, com fundamento no que dispõe o artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção, em caráter de urgência, das medidas necessárias para a criação e instalação de um Grupamento da Polícia Militar  no Distrito de Barnabés,  município de Juquitiba .

   





Justificativa







O município de Juquitiba é um dos  maiores em área de extensão dentre aqueles  que integram as cidades da Grande São Paulo, tendo uma área territorial de, aproximadamente,  500 km ( quinhentos quilómetros quadrados), onde está instalado, no centro da cidade, um Pelotão da Polícia Militar para efetivar o policiamento preventivo de todo o município.







O maior bairro de Juquitiba é o  Distrito de Barnabés, local  em que reside mais de 8.000 ( oito mil )  pessoas e fica há mais de quinze quilómetros do centro da cidade, sendo que há tempos, seus moradores  clamam por um Grupamento da Polícia Militar naquela região que é maior e mais populosa do que muitos municípios do Estado de São Paulo.







 A criação e instalação do Grupamento da Polícia Militar no Distrito de Barnabés  aumentaria o policiamento na cidade, incidindo, diretamente, na diminuição da criminalidade, não só no mencionado distrito mas em todo município de Juquitiba, que conta com apenas uma Delegacia de Polícia  que  fecha no período noturno e finais de semana, obrigando os  policiais militares se deslocarem até a cidade de Itapecerica da Serra, há mais de quarenta quilómetros de distância, sempre que forem apresentar uma ocorrência, fato que torna ainda maior a escassez de policiais militares no município e, principalmente, no distrito de 

Barnabés, já que Juquitiba conta com um pouco mais de vinte policiais militares para o policiamento preventivo de toda a sua área.

.







Sala das Sessões, em

                                                                 DEPUTADO  ROMEU TUMA
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